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CRIAÇÃO DO BRASÃO E O DISTINTIVO DE BOLSO DA ASSESSORIA DOS 
PROGRAMAS SOCIAIS E OS NOVOS UNIFORMES DOS PROGRAMAS BOMBEIRO 

MIRIM E BOMBEIRO AMIGO 

Portaria n° 15, de 2 de maio de 2024. 
 

Cria o brasão e o distintivo de bolso da Assessoria dos 
Programas Sociais – APROS, e os novos uniformes 
dos Programas Bombeiro Mirim e Bombeiro Amigo, do 
Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, e dá 
outras providências. 

O COMANDANTE-GERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 7°, incisos II, III e VI, 
do Decreto n° 7.163, de 29 de abril de 2010, que regulamenta a organização básica do CBMDF; e 
considerando o que consta do Processo n° 00053-00053905/2024-05, resolve: 

 
Art. 1° Ficam criados o brasão e o distintivo de bolso da Assessoria dos Programas Sociais – 

APROS, e os novos uniformes dos Programas Bombeiro Mirim e Bombeiro Amigo, do Corpo de 
Bombeiros Militar do Distrito Federal. 

 
Art. 2° A descrição heráldica do brasão e as especificações técnicas do distintivo de bolso da 

APROS, bem como as descrições, especificações e formatos dos uniformes dos Programas Mirim e 
Bombeiro Amigo seguem dispostas no Anexo Único à presente Portaria. 

 
Art. 3° Ficam revogadas as Portarias n° 83, de 21 de novembro de 2011 e n° 55, de 26 de 

outubro de 2012. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SANDRO GOMES SANTOS DA SILVA - Cel. QOBM/Comb. 

Comandante-Geral 

(NB CBMDF/GABCG 00053-00053905/2024-05) 
 

 
WENDER CAMICO COSTA – Cel. QOBM/Comb. 

Ajudante-Geral 



  

 

Anexo Único 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 



  
 

 
 



  
 

 
 



  
 

 



  
 

 



  
 

 



  
 

 



  
 

 



  
 

 
 

 
 


